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GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB

LEI Nº 15.330, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 500/07, do Vereador Ushitaro Kamia 
- DEMOCRATAS)

Institui no Município de São Paulo a Me-
dalha Defesa Civil Municipal e dá outras 
providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 3 de novembro de 2010, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído no Município de São Paulo a Medalha 
Defesa Civil Municipal, a ser entregue anualmente no dia 24 de 
fevereiro, Dia da Defesa Civil, instituído pela Lei nº 11.235/92, 
em sessão solene a ser convocada pelo Prefeito.
Parágrafo único. A Medalha Defesa Civil Municipal será en-
tregue àqueles que se destacarem nas atividades relacionadas 
à defesa civil e em atos heróicos junto à população da Cidade 
de São Paulo.
Art. 2º A medalha ora instituída será confeccionada em bronze, 
com forma circular, com a seguinte descrição: no anverso, 
escudo redondo de 30 mm (trinta milímetros), de blau (azul), 
perfilado de prata, tendo em ponta movente duas mãos, de 
perfil, estilizadas, abertas, voltadas uma para a outra; ao centro, 
um triângulo equilátero, tudo em prata e brocante, sobretudo 
o brasão de armas da Cidade de São Paulo com suas cores, 
pousando em uma Cruz da Ordem de Cristo, com 35 mm (trinta 
e cinco milímetros), de laranja e cheia de prata. No verso, em 
caracteres versais maiúsculos, o nome da condecoração em 
círculo, MEDALHA DE MÉRITO DA DEFESA CIVIL DA CIDADE DE 
SÃO PAULO, deixando o centro da mesma para ser nele gravado 
o nome do agraciado. A fita de gorgorão de seda chamalotada, 
com 20 mm (vinte milímetros) de largura, as cores obedecerão 
à seguinte ordem e correspondem aos esmaltes e metais:
01 - laranja 3,5 cm;
02 - prata (branco) 35 mm;
03 - blau (azul) 60 mm;
04 - prata (branco) 35 mm;
05 - laranja 35 mm.
Parágrafo único. Junto à medalha, deverá ser entregue ao 
homenageado barrete, miniatura do diploma correspondente à 
honraria concedida.
Art. 3º As indicações serão feitas pelo Comando Geral da 
Defesa Civil, em conjunto com a Secretaria Municipal de Se-
gurança Urbana, e serão acompanhadas das biografias dos 
homenageados e da exposição de motivos que ensejaram a 
indicação, devendo ser encaminhadas ao Prefeito até o último 
dia do mês de dezembro de ano anterior à homenagem, que, 
aquiescendo, concederá a honraria.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de no-
vembro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 24 de no-
vembro de 2010.

LEI Nº 15.331, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 154/08, do Vereador Ricardo 
Teixeira - PSDB)

Denomina Praça Vermelha espaço livre pú-
blico inominado localizado na confluência 
das Ruas da Mooca, Oratório e Taquari 
com a Avenida Paes de Barros, no Distrito 
da Mooca, na Subprefeitura da Mooca, e 
dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Vermelha espaço livre público 
inominado localizado na confluência das Ruas da Mooca, 
Oratório e Taquari com a Avenida Paes de Barros, no Distrito da 
Mooca, na Subprefeitura da Mooca.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de no-
vembro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 24 de no-
vembro de 2010.

LEI Nº 15.332, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 621/08, do Vereador Paulo Frange 
- PTB)

Denomina Praça José Canduri o espaço 
livre público inominado “C”, assim identi-
ficado na planta do loteamento AU 3548 
- Jardim Jaraguá, delimitado pelas Ruas 
Boaventura Pereira, Miguel Pereira Landim 
e Branca de Lima, situado no Distrito de 
São Domingos, Subprefeitura de Pirituba/
Jaraguá, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 

artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça José Canduri o espaço livre 
público inominado “C”, assim identificado na planta do lotea-
mento AU 3548 - Jardim Jaraguá, delimitado pelas Ruas Boa-
ventura Pereira, Miguel Pereira Landim e Branca de Lima (Setor 
124 - Quadras 37 e 147), situado no Distrito de São Domingos, 
Subprefeitura de Pirituba/Jaraguá.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de no-
vembro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 24 de no-
vembro de 2010.

LEI Nº 15.333, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 687/08, do Vereador Antonio Carlos 
Rodrigues - PR)

Denomina Travessa Orides Pereira o lo-
gradouro público inominado, que começa 
na Rua Luiz Gonzaga Freire e termina a 
aproximadamente 88 metros além do seu 
início, situado no Distrito de Campo Limpo, 
na Subprefeitura de Campo Limpo, e dá 
outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Travessa Orides Pereira o logradouro 
público inominado conhecido como Passagem Dois, codlog 
59.069-0, que começa na Rua Luiz Gonzaga Freire (Setor 168 
- Quadra 86) e termina a aproximadamente 88 metros além do 
seu início, situado no Distrito de Campo Limpo, Subprefeitura de 
Campo Limpo.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de no-
vembro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 24 de no-
vembro de 2010.

LEI Nº 15.334, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 002/2010, do Vereador Gilson 
Barreto - PSDB)

Denomina Praça José Evaristo Barbosa o 
espaço livre público inominado delimitado 
pelas Ruas Bartolomeu Dias e Dentista Bar-
reto, no Distrito Carrão, na Subprefeitura 
Aricanduva/Formosa/Carrão, e dá outras 
providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça José Evaristo Barbosa o espaço 
livre público inominado delimitado pelas Ruas Bartolomeu Dias 
e Dentista Barreto (Setor 55 - Quadra 392), no Distrito Carrão, 
Subprefeitura Aricanduva/Formosa/Carrão.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de no-
vembro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 24 de no-
vembro de 2010.

LEI Nº 15.335, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 54/10, do Vereador Cláudio Fonseca 
- PPS)

Dispõe sobre a denominação de logradouro 
público inominado conhecido como Estrada 
Velha do Jaraguá, localizado no Distrito de 
Jaraguá, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Estrada Velha do Jaraguá - Rocco 
Canteruccio o logradouro público inominado conhecido como 
Estrada Velha do Jaraguá, localizado no Distrito de Jaraguá.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de no-
vembro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 24 de no-
vembro de 2010.

LEI Nº 15.336, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 179/10, do Vereador Paulo Frange 
- PTB)

Denomina Travessa Joel Alvico Barbosa a 
Viela 10 “A”, que começa na Rua Francisco 
Bellazzi e termina na Rua Presidente Félix 
Paiva, no Distrito Anhanguera, na Subpre-
feitura de Perus, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominada Travessa Joel Alvico Barbosa a Viela 
10 “A” (2º e 3º trechos), que começa na Rua Francisco Bellazzi 
(Setor 202 - Quadras 4 e 5) e termina na Rua Presidente Félix 
Paiva, no Distrito Anhanguera, Subprefeitura de Perus.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de no-
vembro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 24 de no-
vembro de 2010.

LEI Nº 15.337, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 197/10, do Vereador Donato - PT)
Denomina Praça Recanto dos Amigos o 
espaço livre público inominado delimitado 
pelas Ruas Severino Vilar Filho e Evandro 
Danton Ferreira Gandra, situado no Dis-
trito de São Domingos, Subprefeitura de 
Pirituba/Jaraguá, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Recanto dos Amigos o espaço 
livre público inominado delimitado pelas Ruas Severino Vilar 
Filho e Evandro Danton Ferreira Gandra (Setor 78 - Quadra 35), 
situado no Distrito de São Domingos, Subprefeitura de Pirituba/
Jaraguá.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de no-
vembro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 24 de no-
vembro de 2010.

DECRETO Nº 51.942, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010
Dispõe sobre permissão de uso, ao Go-
verno do Estado de São Paulo, a título pre-
cário e gratuito, da área municipal situada 
na Avenida dos Metalúrgicos, nº 120, Dis-
trito de Cidade Tiradentes.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na conformi-
dade do disposto no artigo 114, § 4º, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de São Paulo, bem como à vista dos elementos constantes 
do processo administrativo nº 2007-0.049.677-3,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizada a outorga de permissão de uso ao 
Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
de Estado dos Negócios da Segurança Pública, a título precário 
e gratuito, da área municipal, com edificações, situada na 
Avenida dos Metalúrgicos, nº 120, antigo nº 150, Distrito 
de Cidade Tiradentes, para o funcionamento, nas instalações 
existentes, da sede da 3ª Companhia do 28º Batalhão de Polícia 
Militar Metropolitano.
Art. 2º. A área referida no artigo 1º deste decreto, com 
1.209,89m² (mil, duzentos e nove metros e oitenta e nove 
decímetros quadrados), de formato irregular, delimitada pelo 
perímetro 1-13-13A-14A-15-16-1, está configurada na planta 
A-14.635/00 do arquivo do Departamento Patrimonial, juntada 
à fl. 89 do processo administrativo nº 2007-0.049.677-3, e 
será descrita quando da formalização do respectivo Termo de 
Permissão de Uso pelo Departamento de Gestão do Patrimônio 
Imobiliário.
Art. 3º. Do Termo de Permissão de Uso, além das cláusulas 
usuais, deverá constar que o permissionário fica obrigado a:
I - não utilizar a área para finalidade diversa da prevista no 
artigo 1º deste decreto, bem como não cedê-la, no todo ou em 
parte, a terceiros;
II - apresentar, para a aprovação dos órgãos técnicos da Prefei-
tura, no prazo de 12 (doze) meses contado da data da lavratura 
do competente instrumento de permissão, os projetos e memo-
riais das edificações existentes;
III - não realizar quaisquer obras ou benfeitorias na área cedida 
sem prévia e expressa autorização da Prefeitura;
IV - não permitir que terceiros se apossem do imóvel, bem 
como dar conhecimento imediato à Prefeitura de qualquer tur-
bação de posse que se verifique;

V - zelar pela limpeza e conservação do imóvel, devendo provi-
denciar, às suas expensas, qualquer obra de manutenção que se 
fizer necessária;
VI - afixar e manter, no acesso ao imóvel e em lugar de perfeita 
visibilidade, placa informativa sobre a propriedade do bem e as 
condições de sua ocupação;
VII - responder, perante o poder público, por eventuais taxas, 
tarifas e impostos referentes ao imóvel;
VIII - arcar com todas as despesas decorrentes da permissão;
IX - restituir a área imediatamente, tão logo solicitada pela Pre-
feitura, sem direito de retenção e independentemente de paga-
mento ou indenização pelas benfeitorias existentes e pelas que 
vierem a ser executadas, ainda que necessárias, consideradas 
integrantes do patrimônio municipal.
Art. 4º. A Prefeitura terá o direito de, a qualquer tempo, fisca-
lizar o cumprimento das obrigações estabelecidas neste decreto 
e no Termo de Permissão de Uso.
Art. 5º. A Prefeitura não será responsável, inclusive perante ter-
ceiros, por quaisquer prejuízos decorrentes das obras, serviços e 
trabalhos a cargo do permissionário.
Art. 6º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de no-
vembro de 2010, 457º da fundação São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLAUDIO SALVADOR LEMBO, Secretário Municipal dos Negó-
cios Jurídicos
RUBENS CHAMMAS, Secretário Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 24 de no-
vembro de 2010.

DECRETO Nº 51.943, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010
Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
18.059.220,11, de acordo com a Lei nº 
15.089/09.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 15.089, de 29 de dezembro de 
2009, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria e do FMAS,
D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 18.059.220,11 
(dezoito milhões e cinqüenta e nove mil e duzentos e vinte 
reais e onze centavos), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR
24.10.08.122.2610.6165 Administração da Secretaria Municipal de Assistência e 
  Desenvolvimento Social
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 290.000,00
 33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 10.000,00
24.10.08.244.2930.6162 Cooordenação, Gerenciamento e Monitoramento - 
  UE
 33909300.05 Indenizações e Restituições 13.378.793,14
93.10.08.242.1142.6203 Proteção Especial da Pessoa com Deficiência
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.660,85
93.10.08.243.1142.6221 Proteção Social Especial à Crianças, Adolescentes e 
  Jovens
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 159.401,03
93.10.08.244.1141.6239 Operação e Manutenção de Centros de Referência 
  da Assistência Social - CRAS
 33903700.00 Locação de Mão-de-Obra 250.000,00
 33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 6.395,32
93.10.08.244.1142.5841 Implantação de Centros de Referência Especializados
  de Assistência Social-CREAS
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 19.322,90
93.10.08.244.1142.6205 Centros de Serviço - População em Situação de Rua
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 51.141,18
93.10.08.244.1142.6228 Proteção e Defesa da Cidadania à População em 
  Situação de Rua
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 300.000,00
93.10.08.244.1142.6236 Operação e Manutenção do Centro de Referência 
  Especializado da Assistência Social - CREAS
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 73.505,69
93.10.08.244.1143.5838 Qualificação de Espaços Sociais
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 3.500.000,00
  18.059.220,11
Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em 
igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR
24.10.08.244.1143.6163 Observatório de Política Social
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 150.000,00
24.10.08.244.1310.1239 Ação Centro BID - Transformação do Perfil Social e
  Econômico da Área
 44903500.01 Serviços de Consultoria 444.135,29
24.10.08.244.2930.6157 Reabilitação Social da População Vulnerável - UE
 33903900.05 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.355.000,00
24.10.08.244.2930.6158 Operação do Centro de Capacitação para Inclusão 
  Econômica - UE
 33903900.05 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.355.000,00
24.10.08.244.2930.6161 Proteção e Defesa da Eqüidade, Gênero e Etnia - UE
 33903900.05 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.869.657,83
24.10.08.244.2930.6162 Cooordenação, Gerenciamento e Monitoramento - UE
 33903900.05 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.355.000,00
24.10.12.361.1143.6166 Programa de Garantia de Renda Familiar Mínima
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 211.736,14
24.23.08.122.2610.6175 Administração CAS
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 56.000,00
 33903700.00 Locação de Mão-de-Obra 66.780,00
24.24.08.122.2610.6175 Administração CAS
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 56.000,00
 33903700.00 Locação de Mão-de-Obra 66.780,00
93.10.08.243.1141.6206 Ação Sócio-Educativa e Preventiva à Criança, 
  Adolescente e Jovem
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.413.130,85
93.10.08.244.1141.6219 Ação Socio-Educativa com Família
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 400.000,00
93.10.08.244.1141.6239 Operação e Manutenção de Centros de Referência
   da Assistência Social - CRAS
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.600.000,00
93.10.08.244.1143.6238 Gestão dos Programas de Transferência de Renda
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 660.000,00
  18.059.220,11


